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GABINETE DA PREFEITA 

 
AVISO DE LICITAÇÃO 

Pregão Eletrônico n° 062/2025 
Processo Administrativo nº 185/2025 

Registro do TCE/MS: 
373F55C0362ADA835CD11F31BC12A169FDEDD521 

A Prefeitura Municipal Água Clara/MS, torna público a abertura 
da Licitação, que será regida nos termos da Legislação em 
vigor, e condições constantes no edital: Tipo: Menor Preço do 
Item. Objeto: REGISTRO DE PREÇO PARA FUTURA 
AQUISIÇÃO DE PRODUTOS DE HIGIENE PESSOAL, 
REFERENTE AOS ITENS DESERTOS/FRACASSADOS NO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2025, VISANDO O 
ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DA CEINF DANIELA DE 
ARAÚJO FELÍCIO E CEINF PAULO CELSO MUNHOZ, DO 
MUNICÍPIO DE ÁGUA CLARA/MS, CONFORME CONDIÇÕES E 
ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO TERMO DE REFERÊNCIA 
EDITAL E SEUS ANEXOS. Recebimento e Abertura das 
Propostas: às 08h00min horas (horário local) – 09h00min 
(Brasília-DF) do dia 27 de agosto de 2025. Local: 
https://comprasbr.com.br/ - “Acesso Identificado”. Edital e 
Informações: O Edital encontra-se a disposição dos 
interessados, no Portal Compras BR no endereço eletrônico: 
https://comprasbr.com.br/ - Portal de Transparência do 
Município no endereço: http://189.86.4.18:8079/ 
transparencia/ - Aviso de Licitações no endereço eletrônico: 
http://www.pmaguaclara.ms.gov.br/publicacoes /aviso-de-
licitacao/ - Portal de Compras e Edital no endereço: 
http://189.86.4.18:8079/comprasedital/. INFORMAÇÕES: 
Demais informações poderão ser solicitadas no Setor de 
Licitações localizado na Rod. BR 262, Km 135, s/n, Centro, 
CEP 79.680-000, Telefone (067) 3239-1291 das 07h00min ás 

13h00min (horário local), ou pelo e-mail licitacao01@ 
pmaguaclara.ms.gov.br. Se ocorrer feriado ou outros fatos 
impeditivos, que impeça a realização da sessão pública, fica a 
mesma adiada para o primeiro dia útil que se seguir, no 
mesmo local e horário. Água Clara/MS, 12 de agosto de 2025. 

IZEQUIAS MOREIRA DIAS 
Agente de Contratação 

 

PORTARIA Nº 709, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.   
“Dispõe sobre exoneração de servidor 
público municipal e dá outras providências”. 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - EXONERAR o servidor público municipal 

MARIO AUGUSTO DE OLIVEIRA, ocupante do cargo de 
provimento em comissão de Superintendente de Almoxarifado, 
Símbolo DAS 5, lotado na Secretaria Municipal de 
Administração. 

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 

 

PORTARIA Nº 710, DE 12 DE AGOSTO DE 2025.   
"Dispõe sobre nomeação de servidor para 
ocupar cargo de provimento em comissão, 
e dá outras providências". 

A Prefeita Municipal de Água Clara, Estado de Mato 
Grosso do Sul, Excelentíssima Senhora Gerolina da Silva 
Alves, no uso de suas atribuições legais que lhe são 
conferidas por Lei, 

RESOLVE: 
Art. 1º - NOMEAR o senhor MARIO AUGUSTO DE 

OLIVEIRA, para ocupar o cargo de provimento em comissão 
de Superintendente de Controle Patrimonial, Símbolo DAS 5, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração. 

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de 
sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Registre-se. Publique-se e Cumpra-se. 
Gabinete da Prefeita Municipal de Água Clara, Estado 

de Mato Grosso do Sul, aos doze dias do mês de agosto do 
ano de dois mil e vinte e cinco. 

GEROLINA DA SILVA ALVES 
Prefeita Municipal 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 695/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: 
Monique Diula Lima. Objeto: Contrato temporário na função de 
Inspetor de Alunos, para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.678,82 
(um mil e seiscentos e setenta e oito reais e oitenta e dois 
centavos) mensais. Vigência: início em 12/08/2025 e data 
final em 22/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer 
momento a critério, interesse e oportunidade da Administração 
Municipal. Dotação Orçamentária: Ficha 420 – FUNDEB – 
Fundamental 70% 080808.12.361.0015.2121.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Monique 
Diula Lima. 
 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO DE PESSOAL 
POR TEMPO DETERMINADO Nº 696/2025, EM RAZÃO DE 
REALIZAÇÃO DE PROCESSO SELETIVO Nº 015/2024. 
Contratante: Município de Água Clara – MS. Contratada: Ana 
Paula Venancio. Objeto: Contrato temporário na função de 
Atendente Infantil, para atender as necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação. Remuneração: R$ 1.589,87 (um mil e 
quinhentos e oitenta e nove reais e oitenta e sete centavos) 
mensais. Vigência: início em 12/08/2025 e data final em 
15/12/2025, podendo ser rescindido em qualquer momento a 
critério, interesse e oportunidade da Administração Municipal. 
Dotação Orçamentária: Ficha 435 – FUNDEB – Ensino Infantil 
70% - Creche - 080808.12.365.0015.2122.3.1.90.11 –
Vencimentos e Vantagens Fixas–Pessoal Civil. Fundamento: 
Fundamenta-se o presente contrato na Lei Municipal N.º 
922/2013 e na Lei Orgânica do Município, artigo 9º, inciso IX. 
Assinam: Gerolina da Silva Alves (Prefeita Municipal)/Ana 
Paula Venancio. 

 
CÂMARA MUNICIPAL 

 
EDITAL Nº 002/2025 – PROCESSO SELETIVO 
SIMPLIFICADO DE TÍTULOS PARA CONTRATAÇÃO 
TEMPORÁRIA NO ÂMBITO DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
ÁGUA CLARA – ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL  

ELIZEU PEREIRA DA SILVA, PRESIDENTE DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE ÁGUA CLARA, Estado de Mato 
Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
pela legislação vigente, TORNA PÚBLICA a relação de 
candidatos inscritos DEFERIDOS E INDEFERIDOS do 
Processo Seletivo Simplificado de Títulos para contratação 
temporária no âmbito da Câmara Municipal de Água Clara/MS. 
1. DA RELAÇÃO GERAL DOS CANDIDATOS: 
1.1 A relação geral dos candidatos INSCRITOS DEFERIDOS 
e INDEFERIDOS encontra-se no Anexo I. 
1.2 Dos recursos contra o indeferimento das inscrições: O 
candidato que desejar recorrer do indeferimento das inscrições 
poderá fazer por meio de formulário próprio que consta no 

Anexo II do edital de abertura e neste edital, devendo o 
formulário ser preenchido manualmente ou de forma digitada 
e ser assinado manualmente ou de forma digital e enviado no 
e-mail cmac.processoseletivo@gmail.com em formato de PDF 
legível.  
1.2.1 Os recursos contra indeferimento das inscrições poderão 
ser apresentados no prazo que consta no cronograma, parte 
integrante deste edital, não sendo aceitos recursos interpostos 
após esse prazo. 
1.2.2 O resultado do julgamento dos recursos contra o 
indeferimento das inscrições publicado no Diário Oficial do 
Município, e disponibilizado no site da Câmara Municipal de 
Água Clara/MS. 
2. DA DATA E LOCAL DE ENTREGA E ANÁLISE DOS 
TÍTULOS 
2.1 A documentação comprobatória dos títulos deverá ser 
entregue no dia 20 de agosto de 2025 das 08 horas às 12 
horas no plenário da Câmara Municipal, situada na Rua 
Fernando Bastos Junior, nº 1525, Jardim Novo Horizonte, CEP 
79680-000 na cidade de Água Clara, Estado de Mato Grosso 
do Sul.  
2.2 Os títulos serão analisados pela comissão composta para 
esse fim, nomeada por meio da portaria nº 110/2025 e 
113/2025 e o resultado será divulgado e publicado no diário 
oficial do Município de Água Clara e no site da Câmara 
Municipal. 
2.3 A análise da pontuação dos títulos observará estritamente 
o disposto no edital nº 001/2025 publicado no Diário Oficial do 
dia 31/08/2025 

Água Clara/MS, 12 de agosto de 2025. 
Elizeu Pereira da Silva 

Presidente da Câmara Municipal de Água Clara 
 

ANEXO I 
 

INSCRIÇÕES DEFERIDAS 
Nº 

INSCRIÇÃO CANDIDATO CARGO SITUAÇÃO 

001 
Heloisa Nascimento da 
Silva Recepcionista Deferido 

002 Anderson Reis Duarte Contador(a) Deferido 
003 Giovana da Silva Lima  Contador(a) Deferido 

004 Elizandra Rolan do 
Nascimento Recepcionista Deferido 

005 
Nayara Nunes Baleeiro 
Neves Recepcionista Deferido 

006 
Eli Marcos Inácio da 
Silva Neves Recepcionista Deferido 

007 
Gislaine Oliveira da 
Silva Vigia Deferido 

008 
Debora Quélui Torres 
da Silva Veloso Recepcionista Deferido 

009 
Delmiro Steffesson 
Nascimento Ribeiro Vigia Deferido 

010 
Emili Gabriela de 
Carvalho Amaral Recepcionista Deferido 

011 Estefani Batistel Beato Recepcionista Deferido 

012 
Roseli Vieira dos 
Santos Contador(a) Deferido 

013 
Silvani Silva dos 
Santos Recepcionista Deferido 

014 
Tatiele de Souza 
Pereira Vigia Deferido 

015 Silvia Adriana Câmara Recepcionista Deferido 
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016 Marizete Costa Pereira Recepcionista Deferido 

017 
Geovana da Silva 
Morel Recepcionista Deferido 

018 Aliene Teixeira Benites Recepcionista Deferido 

019 
Taisa Maiara de Souza 
Pedroso Bomfim Recepcionista Deferido 

020 
Ana Raissa 
Nascimento Silva Recepcionista Deferido 

021 
Marcelo da Silva 
Noronha Vigia Deferido 

022 
Vanessa Aparecida 
Alves Pereira Vigia Deferido 

023 Genivaldo Silva Sena Vigia Deferido 

024 
Eulogia Martiny 
Fernandez Recepcionista Deferido 

025 Vania Costa da Silva Recepcionista Deferido 

026 
Taisa Nantes dos 
Santos Recepcionista Deferido 

027 Elcio Tavares Borges Vigia Deferido 

028 
Fernanda Batista de 
Freitas Recepcionista Deferido 

029 
Fernanda Batista de 
Freitas Vigia Deferido 

030 
Shirley Almeida 
Candida 

Intérprete de 
Libras Deferido 

031 Sara Souza Pereira Recepcionista Deferido 
032 Joana Pereira Vigia Deferido 

033 
Marcos Oliveira de 
Sousa Vigia Deferido 

034 
Glauber Rodrigo 
Medeiros de Jesus Vigia Deferido 

035 Rafael Queiroz Silva Recepcionista Deferido 
036 Josiane Duim Matias Recepcionista Deferido 

037 
Luiza Rodriguês 
Ferreira Dogival Recepcionista Deferido 

038 
Janislene Ferreira de 
Souza Contador Deferido 

039 
Paulo Gustavo Silva de 
Almeida Recepcionista Deferido 

040 
Fernanda de Andrade 
Torres Recepcionista Deferido 

041 Caroline Vieira Baldaia Recepcionista Deferido 

042 
Euzilene Oliveira Lima 
Pinto Contador(a) Deferido 

043 Adelmo Aparecido de 
Almeida 

Intérprete de 
Libras 

Deferido 

044 Maila Cleisla Ferreira 
Fragoso 

Recepcionista Deferido 

045 Ana Maria Vieira 
Portilho 

Recepcionista Deferido 

046 Fabíola Galvão de 
Oliveira 

Recepcionista Deferido 

047 Daniela Oliveira Lima 
Lowe 

Recepcionista Deferido 

048 Gustavo Corrêa Lobo Recepcionista Deferido 

049 Iasmim Freitas de 
Paula Galhardi 

Recepcionista Deferido 

050 Josiane Aparecida da 
Silva 

Contador(a) Deferido 

 
 
 
 
 
 

INSCRIÇÕES INDEFERIDAS 
CANDIDATO OBS CRITÉRIO SITUAÇÃO 

Diovana da Silva 
França Ottoni 

Não encaminhou 
Anexo I 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Juliane Silva Lima 
Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Josiely Aparecida de 
Souza Santos 

Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Giovanna Aparecida 
Martins Pereira 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Adiele de Lima 
Ramos 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Jovana Barbosa 
Souto Sousa 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Maria Evellyn Vieira 
Martinês 

Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Lana Carolina de 
Freitas Jorge 

Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Caroline Lopes Dias Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Alice Oliveira Não enviou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Giovanna Aparecida 
Martins Pereira 

Não assinou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Mariele Fernanda 
Andrade Vareiro 

Não enviou 
anexo 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Samara Cristina da 
Silva Lima 

Não assinou 
formulário 

Item 3.2 
do edital 

Indeferido 

Mileni Almeida 
Matias 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Ana Paula Barbosa 
Holsback 

Não enviou 
Anexo I 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Claudineia de 
Gomes Santos 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Tayane Alves 
Não enviou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 

Elizabeth Luciana 
Batista 

Não assinou o 
formulário 

Item 3.2 
do edital Indeferido 
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